
REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública

objeto do REQ 7/2025 - CRE, seja incluído o tema a respeito do recente episódio da

saída do grupo de opositores venezuelanos do governo de Nicolás Maduro que

estavam asilados na Embaixada da Argentina em Caracas e que foram resgatados

pelo governo dos EUA.

JUSTIFICAÇÃO

O recente episódio envolvendo a saída de quatro opositores

venezuelanos, colaboradores da líder María Corina Machado, que estavam asilados

na Embaixada da Argentina em Caracas, trouxe à tona questões relevantes sobre

a atuação diplomática do Brasil na crise venezuelana. O grupo permaneceu sob

proteção argentina e, posteriormente, sob custódia do Brasil, enquanto pedidos

de salvo-conduto foram negados pelo governo de Nicolás Maduro. A operação de

retirada dos asilados foi realizada sem aviso prévio ao Brasil, que só foi informado

posteriormente.

Considerando o papel do Brasil na mediação da crise venezuelana

e a necessidade de transparência quanto às ações do Itamaraty, é fundamental

que esta Comissão ouça o Ministro das Relações Exteriores para que também
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sejam prestados os devidos esclarecimentos sobre o acompanhamento deste caso,

a política adotada e os desdobramentos para as relações bilaterais e regionais.

Do exposto, conto com o apoio dos demais pares para a aprovação do

presente requerimento.

Sala da Comissão, 7 de maio de 2025.

Senador Sergio Moro
(UNIÃO - PR)

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF255070584337, em ordem

cronológica:

1. Sen. Esperidião Amin 

2. Sen. Sergio Moro 


